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Data da 
Apresentação: 

19/09/2016 

 

Ementa: Altera o art. 9º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei 
Pelé), para dispor sobre a destinação da receita líquida do 
concurso de prognóstico específico para Comitê Olímpico do 
Brasil (COB) e ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), para 
incentivo, treinamento e competições preparatórias das equipes 
olímpicas nacionais.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6143/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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